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PORTARIA Nº 05/2019

Dispõe sobre a Designação de Servidor para atuar como Supervisor de Unidade Judiciária Substituto, no período de 
férias da Supervisora Titular.

O Doutor Cristiano Sanches de Carvalho, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara e Diretor do Fórum da Comarca de Trairi, 
Estado do Ceará, por nomeação legal.

CONSIDERANDO que a Supervisora de Unidade Judiciária Titular usufruirá do período de 30 (trinta) dias de férias.

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de um servidor para responder pela Supervisão da Secretaria da 1ª Vara 
da Comarca de Trairi-CE durante o gozo de férias da Supervisora Titular desta Comarca, ITAMARA KLYSSIA CUNHA MORAES 
DAMASCENO, matrícula nº 24.128, a ser usufruído no período de 22/04/2019 a 21/05/2019.

CONSIDERANDO que os trabalhos forenses desta Secretaria não devem sofrer solução de continuidade, máxime no tocante 
à subscrição dos atos processuais a serem realizados no período acima mencionado;

RESOLVE:
Art. 1.º – DESIGNAR o servidor ANTONIO BERNARDO RODRIGUES DOS SANTOS, Técnico Judiciário, matrícula nº 366 

TJ/CE, para responder cumulativamente a função de Supervisor de Secretaria Substituto da 1ª Vara desta Comarca, no período 
de 22/04/2019 a 21/05/2019, sem prejuízo de suas funções.

Art. 2º - DETERMINAR seja remetida cópia da presente Portaria à Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, com o fito de serem procedidas as anotações de praxe e publicação no Diário da Justiça Eletrônico.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Trairi, do Estado do Ceará, aos 11 de abril de 2019.

Cristiano Sanches de Carvalho
Juiz de Direito Titular

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 824/2019

AUTORIZA O AFASTAMENTO DOS DEFENSORES PÚBLICOS, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(Proc. nº 01313341/2019)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar Federal nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 32, inciso VI, alínea “a” da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no  Edital nº 01/2019, de 20 de fevereiro de 2019;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o afastamento dos Defensores Públicos constantes do Anexo Único desta Portaria para participar do VII 
Congresso Cearense de Direito da Família e Sucessões - IBDFAM, que se realizará  nos dias 09 e 10 de maio de 2019 na 
Cidade de Fortaleza/CE.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza, 09 de abril de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE – CE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 824/2019

NOME MATRÍCULA

Emanuela Vasconcelos Leite Costa 301.195-1-7

Leonardo Fulgêncio Júnior 300.599-1-3
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Nadinne Sales Callou Esmeraldo Paes 301.162-1-6

Paulo Roberto Bentes Vasconcelos 301.016-1-8

Denise Sousa Castelo 301.114-1-9

Rozane Martins Miranda Magalhães 301.037-1-8

Carlos Augusto Medeiros de Andrade 106.564-1-9

Francilene Gomes de Brito 106.570-1-6

Mônica Maria de Paula Barroso 096.411-1-4

*Republicada por Incorreção

EDITAL Nº 03/2019

ABRE INSCRIÇÕES PARA O II ENCONTRO ESTADUAL DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 97-A, incisos III e VII, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994 c/c Art. 148-
A, incisos I e VIII da Constituição do Estado do Ceará, art. 32, inciso VI, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril 
de 1997 e art. 8º, inciso I, da Resolução nº 72, de 18 de janeiro de 2003;

CONSIDERANDO a realização do II Encontro dos Defensores Públicos do Estado do Ceará, que se realizará no  dia 17 de maio de 
2019, na cidade de Fortaleza, onde acontecerão palestras com grandes nomes nacionais;

CONSIDERANDO que é de fundamental importãncia a participação dos Defensrores (as) Públicos (as), tendo em vista que o 
Encontro em tela tem como objetivo uma refl exão sobre a Defensoria Pública na atualidade;

RESOLVE:

Art. 1º. Abrir inscrições destinadas aos Defensores Públicos do Estado do Ceará para o II Encontro dos Defensores Públicos do 
Estado do Ceará, que se realizará no dia 17 de maio, em Fortaleza/CE, cuja programação segue listada no anexo único deste Edital;

Art. 2º. Os Defensores Públicos interessados deverão realizar inscrição para o II Encontro dos Defensores Públicos do Estado do 
Ceará, por meio de solicitação por meio do e-mail: 2encontro.estadual@defensoria.ce.def.br , até o dia 7/05/2019;

Art. 3º. Os Defensores Públicos que não residirem nas Macrorregiões I e II, deverão solicitar o deslocamento e diária, impreterivelmente 
até o dia 23/04/2019, mediante contato pelo e-mail da Coordenadoria das Defensorias do Interior (cdi@defensoria.ce.def.br), com a 
fi nalidade de que seja realizado um cronograma de deslocamento, inclusive com passagens aéreas, nos casos necessários;

Art. 4º. Os Defensores Públicos que realizarem as inscrições e que não puderem comparecer ao evento deverão justifi car a 
ausência, até o dia 15 de maio de 2019.

Art. 5º. Os Defensores Públicos inscritos e que comparecerem ao II Encontro, serão liberados do exercício de suas funções 
institucionais no período de duração do evento.

Fortaleza, 10 de abril de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 03/2019

Programação – II Encontro dos Defensores Públicos do Estado do Ceará

Dia 17/05/2019:

09h: Abertura
09:30h: Palestra: “Os Desafi os Institucionais da Defensoria Pública diante dos Novos Tempos”
Palestrantes: Marcelo Semer e Élida Lauris
12:00h: Almoço no local do evento para Defensores e Defensoras Públicas participantes.
14h: Mesa Redonda: “Os Limites, possibilidades e responsabilidades dos Defensores e Defensoras Públicas na realidade 

comtemporânea: Quem somos realmente?
Debatedores: Rita Lima (DP/DF), Diogo Esteves (DP/RJ), Daniel Lozoya (DP/RJ) e Arion Escorsin de Godoy (DP/RS).
16h: Defensor Autor – Lançamento de livros dos Defensores e da Revista de Artigos da Adpec.
17h: Encerramento: Sunset, promovido pela Adpec, em comemoração ao Dia do Defensor e Defensora Pública.
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EDITAL Nº 17/2019
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA 2a. DEFENSORIA DE EUSÉBIO

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o art. 
36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado para 
atuação extraordinária no órgão de atuação da 2a Defensoria de Eusébio 03(três) vagas, a serem providas por DESIGNAÇÃO, 
conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação da 2ª Defensoria de Eusébio está vago;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 03 (três) vagas para atuação na 2a. Defensoria de Eusébio.

§ 1° Os(as) Defensores(as) Públicos(as) deverão atuar 01(uma) vez por semana no órgão defensorial acima indicado, 
às terças, quartas e quintas-feiras, devendo realizar quaisquer atos inerentes aos serviços da Defensoria Pública, tais como 
atendimentos, confecção de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do Júri, observadas as prerrogativas 
inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá por 03(três) meses a partir de 29 de abril de 2019.
§ 3o Os(as) Defensores(as) Públicos(as) selecionados(as) deverão atuar em dias distintos, sendo a escolha dos dias da 

semana mencionados no § 1° realizada de acordo com o critério de antiguidade.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério de antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de pelo menos 04(quatro) datas em 
atividade extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 21 
(vinte e um) de abril de 2019.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 22 (vinte e dois) de 
abril de 2019.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior – CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública – SIRDP, no prazo estabelecido no art. 2o da Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. À critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, ao 08 de abril de 2019.

Mariana Lobo Botelho de  Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 0539/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 0000156-
62.2018.8.06.0115, que tramita na 3ª Vara da Comarca de Limoeiro do Norte/CE, defendendo os interesses de ANTÔNIO 
APRIGIO DA SILVA.

Fortaleza, 21 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº  0523/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar EMERSON CASTELO BRANCO MENDES, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula 301.026-1-4, 
Titular da 4ª Defensoria do NUAPP, para, somente neste ato, peticionar   nos autos do processo nº 0074539.67.2015.8.06.0001,  
que tramita na 2ª Vara de Execução Penal,  defendendo os interesses de ANTÔNIO CLÁUDIO BARBOSA DE CASTRO.

Fortaleza, 21  de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº  0524/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar LUIZ DIEGO RIBEIRO VINHAS LOPES  , Defensor Público de Entrância Final, Matrícula 301.174-1-7, 
Titular da 1ª  Defensoria do Núcleo Descentralizado do João XXIII, para, somente neste ato, peticionar   nos autos do processo 
nº 0182868-71.8.06.0001,  que tramita na 10ª Vara de Família,  defendendo os interesses de IRISMAR COELHO DA SILVA.

Fortaleza, 21  de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 0537/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.108-1-
1, que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar petição nos autos do processo nº 4892-
95.2017.8.06.0168, que tramita na Vara Única da Comarca de Solonópole/CE, defendendo os interesses de FRANCISCO LUIZ 
BATISTA NETO.

Fortaleza, 21 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 0538/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 0001307-
03.2018.8.19.0212, que tramita na 1ª Vara de Família – Regional da Região Oceânica da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, 
defendendo os interesses de CLAUDIO MÁRCIO BENÍCIO MARROCOS.

Fortaleza, 21 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 0540/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.108-1-1, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar petição nos autos do processo nº 0009126-
58.2013.8.06.0137, que tramita na 2ª Vara da Comarca de Pacatuba/CE, defendendo os interesses de FRANCISCO EUDES 
ARAGÃO CARVALHO.

Fortaleza, 18 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 0541/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar petição nos autos do processo nº 0806966-
09.2018.8.18.0140 (via coercitiva), que tramita na 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina/PI, defendendo os 
interesses de ADRIANO DANTAS DE AGUIAR.

Fortaleza, 14 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 0562/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar REGINA MARA SÁ PALÁCIO CÂMARA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.004-1-7, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 0000109-
11.2018.8.06.0076, que tramita na Vara Única da Comarca de Farias Brito/CE, defendendo os interesses de NATANIEL BATISTA 
DA SILVA.

Fortaleza, 21 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº  0570/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar EMERSON CASTELO BRANCO MENDES, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula 301.026-
1-4, Titular da 4ª Defensoria do NUAPP, para, somente neste ato, atuar em defesa  nos autos do processo nº 07778611-
90.2014.8.06.0001,  que tramita na 3ª Vara  do Júri,  dos interesses do Réu  FRANCISCO DE ASSIS COSTA ALENCAR .

Fortaleza, 26  de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº  0571/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar FRANCISCO IVO DA SILVEIRA NETO, Defensor Público de  2ª  Grau de Jurisdição, Matrícula nº  106.573-
1-8, que atua na 17ª Unidade de Juizado Especial,  para, somente neste ato, propor ação na 2ª Unidade de Juizado Especial,  
defendendo os interesses de FRANCISCO AGRISTERDAN RODRIGUES.

Fortaleza,  26 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 574/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar REGINA MARA SÁ PALÁCIO CÂMARA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.004-1-7, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0130592-
63.2018.8.06.0001, que tramita na 11ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza/CE, defendendo os interesses de JOÃO DE 
SOUSA ALVES.

Fortaleza, 26 de Fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº  575/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM , Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula 301.055-1-6, Titular 
da 1ª Defensoria do NUAPP, para, somente neste ato, propor  revogação  de prisão  nos autos do processo nº  0001135-
73.2019.8.06.0055,  que tramita na 3ª Vara da Comarca de Canindé-CE, defendendo os interesses de MARIA VITORIA 
CARDOSO DOS SANTOS.

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 0502/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar REGINA MARA SÁ PALÁCIO CÂMARA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.004-1-7, 

que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 372-
46.2016.811.0085, que tramita na Vara Única da Comarca de Terra Nova do Norte/MT, defendendo os interesses de FRANCISCO 
ANTÔNIO MALAQUIAS DE MELO.

Fortaleza, 19 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 0525/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 34/2017, de 17.04.2017;

Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar GUILHERME QUEIROZ MAIA FILHO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.345-
1-1, designado na 1ª Defensoria da Comarca de Pacatuba, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Intimações 
Virtuais pendentes da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza no período de 17 de dezembro de 2018 a 29 de janeiro de 2019.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º §  2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Serão consideradas 04 (quatro) atividades extraordinárias, a atuação nas Intimações Virtuais pendentes 
da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza no período de 17 de dezembro de 2018 a 29 de janeiro de 2019

Fortaleza, 21 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº  0527/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR, Defensora Pública de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 

106.557-1-4, Titular da 13ª Defensoria Cível do 2º Grau, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas 
Audiências designadas na 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Fortaleza, nos dias 26 e 28 de fevereiro de 2019.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º §  2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 21 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº  0528/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 35/2017, de 19 de junho de 2017;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar LÍVIA PINHEIRO SOARES, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº 300.575-1-1, 

designada na 1ª Defensoria de Russas, para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações virtuais da  16ª Vara 
de Família da Comarca de Fortaleza, pelo período de 21 a 27 de fevereiro de 2019.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º §  2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 21 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0536/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar SUSANA POMPEU SARAIVA RIBEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.284-1-9, 
Titular da 1ª Defensoria Cível de Maracanaú, para, sem prejuízo de suas funções, atuar nas Audiências da 3ª Vara de Tráfico 
e Uso de Substâncias Entorpecentes da Comarca de Fortaleza, a serem realizadas no dia 26 de fevereiro de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0542/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, 

que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar petição nos autos do processo nº 0806966-
09.2018.8.18.0140 (via expropriatória), que tramita na 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina/PI, defendendo 
os interesses de ADRIANO DANTAS DE AGUIAR.

Fortaleza, 14 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 0544/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar HÉLIO SOUSA VASCONCELOS, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.275-1-X, que atua 

na 2ª Defensoria da Habitação e Moradia e na 1ª Defensoria Direitos Humanos e Ações Coletivas da Comarca de Fortaleza, 
para, somente nete ato, sem prejuízo de suas funções, atuar nas audiências designadas na 2ª Vara da Infância e da Juventude 
da Comarca de Fortaleza, nos dias 25 e 27 de fevereiro de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0553/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar SUSANA POMPEU SARAIVA RIBEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.284-1-9, 
Titular da 1ª Defensoria Cível de Maracanaú, para, sem prejuízo de suas funções, atuar nas Audiências da 3ª Vara de Tráfico 
e Uso de Substâncias Entorpecentes da Comarca de Fortaleza, a serem realizadas no dia 28 de fevereiro de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 25 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº  0556/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar PAULA BRITO DANTAS, Defensora Pública de Entrância Final,  Matrícula nº. 301.306-1-8, Titular da 9ª 

Defensoria Auxiliar de Entrância Final, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências da 5ª Vara Criminal da 
Comarca de Fortaleza, a serem realizadas no dia 27 de fevereiro de 2019.

Fortaleza, 25 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 0558/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar WEIMAR SALAZAR MONTORIL, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº 301.223-1-3, Titular da 

5ª Defensoria Criminal da Comarca de Fortaleza, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar na Sessão 
do Júri a ser realizada no dia 27 de fevereiro de 2019, às 10:00 horas, processo n° 0115894-52.2018.8.06.0001, que tramita na 
3ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Fortaleza, 25 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0559/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar CARLOS ALBERTO MENDONÇA OLIVEIRA, Defensor Público de 2° Grau, Matrícula nº. 106.567-1-0, 
Titular da 4ª Defensoria Criminal do 2° Grau, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas audiências 
designadas na 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, no dia 26 de fevereiro de 2019.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º §  2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 25 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0560/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar MATHEUS SILVA MACHADO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.583-1-3, 

Designado na 13ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
nas Audiências de Custódia da Comarca de Fortaleza, a serem realizadas no 26 de fevereiro de 2019, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 26 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº  0572/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR, Defensora Pública de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 

106.557-1-4, Titular da 13ª Defensoria Cível do 2º Grau, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
nas Audiências designadas na 3ª Vara de Tráfico e Uso de Substâncias Entorpecentes da Comarca de Fortaleza, no dia 27 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º §  2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 573/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar REGINA MARA SÁ PALÁCIO CÂMARA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.004-1-7, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo Nº 0167255-
79.2016.8.06.0001, que tramita na 16ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza/CE, defendendo os interesses de VITÓRIA 
 TICIANE TAVARES DE BRITO.

Fortaleza, 26 de Fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº  576/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula 301.055-1-6, Titular 
da 1ª Defensoria do NUAPP, para, somente neste ato, propor  relaxamento  de prisão  nos autos do processo nº 0000047-
29.2018.8.06.0186, que tramita na Vara Única da  Comarca de Pentecoste -CE, defendendo os interesses de GILDELAN FLOR 
ANDRADE.

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº  577/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula 301.055-1-6, Titular 
da 1ª Defensoria do NUAPP, para, somente neste ato, propor  revogação c/c relaxamento por excesso de prazo de prisão  
nos autos do processo nº 0000220-18.8.06.0036,  que tramita na Vara Única da  Comarca de Aracoiaba -CE, defendendo os 
interesses de JOÃO VITOR DOS SANTOS SILVA FELIX.

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0588/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL,  no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar YAMARA ALVES LAVOR, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.304-1-3, que atua na 4ª 
Vara de Tráfico e Uso de  Substâncias Entorpecentes da Comarca de Fortaleza para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
recebendo intimações virtuais da 16ª Vara da Família da Comarca de Fortaleza, pelo período de 28 de fevereiro a 24 de março 
de 2019.

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0589/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar NELIE ALINE SARAIVA MARINHO, Defensora Pública de Entrância Final, que atua na 2ª Defensoria 

Núcleo de Atendimento da Defensoria Pública da Infância e Juventude e 22ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, Matrícula nº 
301.285-1-6, para, sem prejuízo das funções, atuar no Núcleo Da Saúde da Comarca de Fortaleza/CE, nos dias  07, 08, 11, 
12 e 13 de março de 2019.

Art. 2º A referida atuação será autorizada sem concessão de custeio de diária e ajuda de custo.
Art. 3º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 

de natureza extraordinária realizada.
Parágrafo Único. Será considerada atividade extraordinária, os atendimentos  e petições  geradas  nas datas mencionadas 

no Art. 1°.
Fortaleza, 27 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº  0590/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR, Defensora Pública de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 

106.557-1-4, Titular da 13ª Defensoria Cível do 2º Grau, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
em audiência  designada para o dia 07 de março de 2019, às 09:00 horas na 3ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de 
Fortaleza, nos autos do processo nº 0192900-72.2017.8.06.0001.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º §  2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0591/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR, Defensora Pública de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 
106.557-1-4, Titular da 13ª Defensoria Cível do 2º Grau, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
em audiência  designada dia 27 de fevereiro de 2019, às 13:00 horas na 13ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, nos autos do 
processo nº 0189994-46.2016.8.06.0001.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º §  2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0606/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 1003865-
64.2017.8.26.0407, que tramita na 1ª Vara da Comarca de Osvaldo Cruz/SP, defendendo os interesses de ALAOR ANDRE 
GOMES.

Fortaleza, 25 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 0610/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0000423-
66.2018.8.06.0169, que tramita na Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte/CE, defendendo os interesses de JOSE 
BEZERRA ROMÃO.

Fortaleza, 28 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 0611/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0002216-
47.2018.827.2726, que tramita na 1ª Escrivania Cível de Miranorte/TO, defendendo os interesses de OSVALDO LUIS DE 
LAVOR.

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº  0924/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando  a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares  realizada no dia 05.04.2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar  HÉLIO SOUSA VASCONCELOS , Defensor Público de Entrância Final , Tilular  da 1ª Defensoria Auxiliar 

de Entrância Final,  Matrícula nº. 301.275-1-X,  para atuar  na  1ª Defensoria do NDHAC e Defensoria de Execuções Fiscais até 
ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  15 de abril  de 2019

Fortaleza, 05 de abril de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 0925/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando  a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 05.04..2019 ;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar  YAMARA ALVES LAVOR , Defensora Pública de Entrância Final,Titular da  7ª Defensoria Auxiliar de 
Entância Final,  Matrícula nº. 301.304-1-3,  para atuar,  na 4ª Defensoria de Tráfico e Uso de Substâncias Entorpecentes e 
Intimações Virtuais,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  15 de abril  de 2019.

Fortaleza, 05 de abril de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 0926/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando  a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 05.04..2019 ;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar  CAROLINA BEZERRIL DA FONTE REIS, Defensora Pública de Entrância Final,Titular da  3ª Defensoria 
Auxiliar de Entância Final,  Matrícula nº. 300.311-1-8,  para atuar,  nas 1ª e 3ª Varas Cíveis de Caucaia e Intimações Virtuais da 
1ª Câmara Criminal,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  15 de abril  de 2019.

Fortaleza, 05 de abril de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 0927/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando  a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 05.04..2019 ;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar  CAROLINA CHAIB AMORIM DE CARVALHO PINHEIRO, Defensora Pública de Entrância Final,Titular da  

3ª Defensoria Auxiliar de Entância Final,  Matrícula nº. 301.309-1-X,  para atuar na 2ª Defensoria de Família de Maracanaú e 
Defensoria da Infância e Juventude de Maracanaú,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  15 de abril  de 2019.

Fortaleza, 05 de abril de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº  0928/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando  a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares  realizada no dia 05.04.2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar  FRANCISCO ELITON ALBUQUERQUE MENESES , Defensor Público de Entrância Final,  Titular da 5ª 
Defensoria Auxiliar  de Entrância Final,  Matrícula nº. 301.282-1-4  para atuar  na 4ª Defensoria Cível (4ª e 19ª Varas Cíveis ) e 
2ª  Vara Cível,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor a partir do dia  15 de abril de 2019.

Fortaleza , 05 de abril de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº  0929/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando  a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 05.04.2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar  NELIE ALINE SARAIVA MARINHO,  Defensora  Pública de Entrância  Final,Titular da 2ª Defensoria Auxiliar 
de Entrância Final, Matrícula nº. 301..285-1-6,  para atuar na 14ª Defensoria  Cível  (22ª e 25ª Varas Cíveis) e 8ª Vara Cível,  até 
ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  15 de abril  de 2019.

Fortaleza,  05 de abril  de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 0930/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando  a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 05.04.2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar  DANILO NEVES DE SOUSA, Defensor  Público de Entrância Final, Titular da 6ª Defensoria Auxiliar de 

Entrância Final, Matrícula nº. 301.289-1-5  para atuar na 18ª Defensoria de Família e cumprimentos de sentença das Varas de 
Família,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  15 de abril de 2019.

Fortaleza,  05 de abril  de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 0931/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando  a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 05.04.2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar  MATHEUS SILVA MACHADO, Defensor  Público de Entrância Intermediária , Titular da 13ª Defensoria 
Auxiliar de Entrância Final, Matrícula nº. 300.583-1-3,  para  atuar auxiliando  a 1ª Defensoria do Júri e compor o Grupo de 
Trabalho da Vara  de Delitos de Organizações Criminosas,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor a partir do dia  15 de abril de 2019.

Fortaleza,  05 de abril  de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 0932/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando  a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 05.04.2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar  LARA TELES FERNANDES , Defensora  Pública de Entrância Intermediária , Titular da 10ª Defensoria 
Auxiliar de Entrância Final, Matrícula nº. 300.363-1-X,  para  atuar auxiliando  a 2ª Defensoria do Júri e compor o Grupo de 
Trabalho da Vara de Delitos de Organizações Criminosas,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  15 de abril de 2019.

Fortaleza,  05 de abril  de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 0933/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando  a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 05.04.2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar  MUNIZ AUGUSTO FREIRE ARAÚJO EVARISTO , Defensor  Público  de Entrância Final, Titular da 4ª 

Defensoria Auxiliar de Entrância Final, Matrícula nº. 300.331-1-6  para  atuar auxiliando a 3ª Defensoria do Júri e compor o 
Grupo de Trabalho da Vara de Delitos de Organizações Criminosas,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em 
contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  15 de abril de 2019.

Fortaleza,  05 de abril  de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 0934/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando  a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 05.04.2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar  PAULA BRITO DANTAS, Defensora  Pública  de Entrância Final, Titular da 9ª Defensoria Auxiliar de 
Entrância Final, Matrícula nº. 301.306-1-8,  para  atuar auxiliando a 4ª Defensoria do Júri e compor o Grupo de Trabalho da Vara 
de Delitos de Organizações Criminosas,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  15 de abril de 2019.

Fortaleza,  05 de abril  de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 0935/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto  art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando  a reunião de designação com os Defensores Públicos Auxiliares realizada no dia 05.04.2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar  GLAISEANE LOBO PINTO DE CARVALHO, Defensora  Pública  de Entrância Intermediária , Titular da 
12ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final, Matrícula nº. 300.334-1-8,  para  atuar auxiliando a 5ª Defensoria do Júri e compor o 
Grupo de Trabalho da Vara de Delitos de Organizações Criminosas,  até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em 
contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor  a partir do dia  15 de abril de 2019.

Fortaleza,  05 de abril  de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20190004
VIPROC Nº 01386918/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER MONOCROMÁTICAS, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Edital e seus Anexos, disponíveis, gratuitamente, nos sítios www.defensoria.ce.def.
br/licitacoes e www.licitacoes-e.com.br. ENVIO DAS PROPOSTAS: a partir de 02/05/2019 até a abertura do certame através do 
sítio www.licitacoes-e.com.br. ABERTURA: 09/05/2019 às 09:00h Horário de Brasília/DF.

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 15 de abril de 2019.

Nídia de Matos Nunes
Pregoeira
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PORTARIA Nº 990/2019

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO DIA 18 DE ABRIL DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 148-A, inciso I da Constituição do Estado do Ceará de 1989 e art. 100, da Lei 
Complementar Federal nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

CONSIDERANDO o disposto no art. 252, da Lei nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará), que estabelece que são feriados forenses a quinta-feira e a sexta-feira da Semana Santa;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 566/2019, expedida pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e 
disponibilizada no DJE do dia 12/04/2019;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer, excepcionalmente, para os membros, servidores, colaboradores e estagiários da Defensoria Pública do 
Estado do Ceará, ponto facultativo no dia 18 (dezoito) de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 12 de abril de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE


